
CAMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR. CARLOS CARDINAL)

ASSUNTO:

Permite ao optante pelo FGTS que realizar trinta anos de contribuições

previdenciirias, sacar cinqUenta por cento do saldo desse fundo e deter

mina outras providências.
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~ DESPACHO: CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ADM) - FI NANÇAS E TRIBUTAÇAO (ADM)

- TRABALHO, ADM., E SERVIÇO PÚBLICO.

AO ARQUIVO em ..10 de ABRI L de 19 91

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

= O Presidente da Com issão de.
Z

Ao Sr.

O
O PresidenteE--l da Com issão de

t.:::I
Ao Sr.-..

O
CC O Presidente da Com issão de
Q.

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr .

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 340-B/91

de 1992.maio

â Santana

Sala da Comissão,

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 18 / OS / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91)



CÂ MA RA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMIN I STRAÇÃO E SERVIÇ O PÚBLIC O

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 34 0 -C /9 1

Nos termos d o art. 11 9 , caput, 1 1 , d o Reg imen
to I n t e rm o da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I~

da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comi s s õ e s - de prazo pa r a
apresentação de emendas, a partir de 15 / 12 / 92 , por ci~

co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
Substi tutivo oferecido pelo Re l a t o r .--......,

Sala da Comissão, e m 22

GER 20 .01.00 50 .5 - IABR' 9 1'

d e dez e mbro d e
/ ----

.~to .. ~o Luis de Souza Santana
Sec r e t á r i o

19 92 .



CAMARA DOS DEPUTADOS

,::­
, .1

.§" óQ N é\ h i p o t e s e do
1 ib Eraç ~o s Er~ d e ci n qUe n ta por
valor da v Erba f u n di~r ia .·

inciso Xl ,
c: E:n t o ,oIP E'~ n é\ S do

p ub 1 i ca ç:~;·t o .

Art. ')0c- .... E s ta l ei E"ri t r a €' m v i 9 o r" n a d a t c\ de!,:.u C\

920 7 j o a h . 0 0 4

Art. 3Q REvog C\m - s E a s di spo s iç ~p s Em contr~ rio .

Sala da C omiss~o , Em

~
D epu tad o JAIR BOLSONARO

Relator



CAMARA DOS DEPlITADOS

4

COMISS AO DE TRA BALHO, DE ADMINISTRAÇAO E DE SERVIÇO PI)BLICO.

SUBSTITUTIVO AO

( PROJETO DE LEI NQ 340-8, DE 199 1

Autol~ i z a "1 ib EI' " al;: ~~o d e c i n q ii en t a P OI'"
c Ento do Fu n d o dE Ga r ant ia do Te mpo de
S e rv iço a o c omp l e t a I'" o trab alhador tl'"int a
a no is ele c on t r f b u i coe s, Pl'" evicl enc iál'" i a =; O IJ

se s s e nta dE idadE.

o CONGRE SSO NACIONAL d e cl'" eta:

passa (";\ v i gol'"a r com nova r e dac â o para o a r t , ;~0 ("~' c o m n

aCI'" ~ scimo dos seguintEs in ciso XI E § 6Q:

J

AI'" t. 1Q A LE i nQ 8.036, dE 11 de maio d e 19 90 ,

·Al'"t .20 ... • • • • • . .. • . . • • • • • •• • • • • • • • • • • • . • •

XI - qu an d o o t l'"a b alhadol'" complet ar trint a
ano s d E contl'"ibuiç~E S prEv ic!en c i ál'" i a s o u
s esse n t a de i d a dE .
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CAMARA DOS DEPUTADOS

LEi n Q 8 . 0 3 6 , d E 11 d E maio d E 1990; b ) dando -sE ao p ar~grafo

Jnico nova re d a çio ; c ) altErando - s E a Eme n ta .

I sto p o s t o , o p i n a mos P E l a a p r o v a ,~o do pro j Eto,

tudo na f or ma do s u b s t itut ivo anex o .

S a l a da s SESS ~E S, Em

~
DEPut ad ~ JAIR BDLSDNARD

Relator

(? ~~ 0 7 j o ah .004



CAMARA DOS DEPlITADOS

SE altEra formalmEnte a emEnta E SE rElnSErE o art. 3º s u p r e s s o

i n jus t i f i c a d c\mE' n t E (c I á IJ sul a d E V i 9 f.' n c i a ) •

·e

A Com i s s â o d c F i n a n c a s e Tr i b u t adio, OIJV i da

5 o b r E' c\ C o mp a t i b i I i d C:\ cI E.' c·: "'1d E q IJ a ç ~~D a o Fi I a no p lu r i C:\ nu al , c\ I E i

dE diretrizEs orçamEntárias E ao orçamEnto anual, posicionou - s e

favoravElmEntE ao projEto.

Esgotados os prazos abE'rto s na Comi ss ão cle

Const i t 1.1 i ç:~;\() E .Ju s t i c a e d e REclad~D, na Comi ss~D dE Finança s ~

TI~ i b u t a ciio E fi a Co 111 i s s ão cf E T r ct b r.<. I tt I .

SErviço r0bl ico, nenhuma emEnda foi aprESEnt ada.

E o r e l a t é r I o •

• II - VOTO DO RELATOR

PErmit ir ao trabalhador qUE' complEtar 3 0 (trinta) anos dE

Nada mais justo do qu e

idaclE aelE(SESSEnta)

o ProjEto dE LEi nº 340 -8, dE 1991,

nos PErfEito no qUE rESPEita ao mérito.

contribuiç:~ES prEvidenciárias ou 60

movimEntaç:~o elE 50% (cinqijEnta por CEnto) do montantE da vErba

do Fundo dE Garant ia do TEmpo dE SErviço - FGTS.

Qua n t C) c':\ f o r ma, (.:n t E~ n d Emos CIIJ E C":\ P r Et E ns t~() do

projEto elE lEi poclErá SEr alcançada: a) acrEscEntancfo- sE o qUE

' .E' C I ' ; . 11' ) . : . IJ í " . ! I) in elo ~;lJbst i t IJt i v o da Com i S S~~() d c

Const i t u i c âo E: .Ju s t i c a E cf E' RE'dad~() ao inc i s o 111 cfo ar t , 20 d a
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-i•. • ~ CAMARA DOS DEPUTADOS

... ~ ~;b
~ COH I ~; S ?i () DE TRABALHO, DE ADHINI STR~\ç:?iO r ~; E R V I C () PüBL I CO

---- -,--- ~ .

PROJETO DE LEI N9 340, DE 19 9 1

' PEr-m i t e a o o p t a n t e P E l o F GT S qUE re a I i z ar
trinta ano s dE contr-ibuiç ~E S pr- EvidEnci ~r-i a s,

sac a r c inqUEnta p o r- CE n to do s a l d o d ESSE
fundo E det Er-mina outra s provid ~ncia5.·

Autor : DEPutado CARLOS CARDI NAL
I

I

\

I ..- REL ATóR10

RElator: DEPutado J AI R BOlSONARO

---
/

•
O P r o j E t o d (~ L.. e i n ~.~ :i 4 0 - B, d E j. 99 1 , a p r- E 5 E n t c\d ()

PE I o [) c p u t a cI () C a r- los C a r-d i n a I, t E.' m c: o m() o b j E.' t i v o c:\mp 1 i ê\ r- o ~ :;

c a s o s cle I i b e r ac âo do Fundo d e Gar-ant i a do Temo o d e ~~E r- V i co ....

FGTS.

A lém d as h i o o t e s e s p r Ev i s t as n o c\r t . 20 el a LEi

n ~.? O . 0 3 6 , d E j . i d E ma i o d (~ j . 99 0 , € n o c\r-t. 3 :'5 d o De c r- (.: t o li ~}

<,9. 68 4, cle (~8 d e n o v e mb r o cl e j.990, p e r rn i t e a 1 i b eracáo d e

c i n q ij E'n t a p o r- c E.' n t o d a v E.' r-b a f u n d i á r- i a p a r-a o t: r-a b a I h c\ cI o r- ti IJ E

complE.'tar trinta ano s dE.' contribui ç ~ES pr-E.'v icl enc iár-i a s o u

SE SSE'nta dE' idadE.'.

RE.'nlet ido à Com i s s ão d E C o ns t i t u i c ao € .Ju s t i ca €

d c 1~E.'daç: ã(), o b t e v e par- ecer- fa v o rá v E l <';l. c on s t j t u c i on a L i d ad e,

juridicidadE E boa técnica lcgi sl at iva, com s u bst i t u t ivo E m qU E
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 340 -C , DE 1991

(do Sr. Carlo s Car d i na l)

Permite ao optante pelo FGTS que reali zar trinta anos de c on

tribuiçõe s previdenciárias, sacar cinqtienta por cento do sal

do desse fundo e determina outr as provi dênc i a s .

(As Comissõe s de Cons t i t.u i ç âo e J u s t i ç a e de Redaç ã o (Art. 54);

de Fi nanç a s e Tributação (Art . 54); e de Traba l ho , de Admi nistra

ção e Serviço Público - Ar t . 24 , 11)

S U M Á R I O

I - Projeto inicial
11 - Na Comissão de Constituição e Justi ç a e de Redaç ão:

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- substitutivo apresentado pelo relator

- parecer da .Comissão

- substitutivo adotado pel a Comi ssão

111 - Na Comissão de Fi nanç a s e Tribu tação :

- termo de recebimento de emend a s

- parecer do relator

- parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Servi ço Público:

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator
- substi tutivo apresentado pelo relator

GER 3.17.23 .004·2 - (MAII92)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 340-B/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 18 / OS / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da comissão,~~ m~o de 1992.

Antonio LlÚ( , de Is <;>u j :"s a n t a n a
I Secretir1.o

~Or-:

GER 20 .01.0050.5 - IABRI91 )



<:AMARA DOS DEPUTADOS

•

COMISSAO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇAO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 3 40 - A/9 1

Noó; tf? I" !)'! (J ' : do a rt , 1i S;. c a e u t . ::: . ci o R E ~:i i m F n ":: o I n t e r n o
da C ~ m a r a d o s Depu t ados. a ltcr ado P E l o a r t . 1Q. I . d a
Re s o l u ç~ o n Q 10/ 9 1 . o Sr . Pre s i d ~ n t p d ~ t ~ rmi n o u ? aje ~ t lJ ra

E di v ul g é\ç ~ Q na OrdEm d o D ia d ~ s Com i s sBc s - dp ~ ~ a z o p a r ~

c:\ P Ir (~ ~; 12 n t ;:' ': ~ ',.;.:::. o (::. (.? mC n d c".'::. • <:\ p ::~. !r {~ i 1·- d C 7 ' 1 1 '" 9 1 p o , r C i " r. c",

~ : :. E' !:" ,:, (1 F é:· •. :::: ' ;: ,::: r: t <:\ c! Li C< ~, r' <,"! :.~ o . n ~\ C' f O !'"i:1 :' r C c: C :) i ri :':'.' E r,", C n C: <-I e : 0\ O

D!'-n J(·:: tD ..

. . . 1 "L I n o " M" a h ;::q,:~ ,, :.

f;ccr ct i:lr- i ;:'l.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO

PROJETO DE LEI NQ 340-A, DE 1991

PARECER DA COMISSÃO

A Comissio de Finan~as e Tributa~io, em reuniio
ordin~ria realizada hoje, aprovou unanimemente. o Projeto de
Lei nQ 340-A/91 7 com ado~io do subst itut Ivo da Comissio de
Const itui~io e Just i~a e de Reda~io. nos termos do parecer do
I~elator ..

Estiveram presentes os Senhores Deputados=Beni ­
to Gama, Presidente; José 8elato e Nelson Bornier, Vice-Presi ­

d en t e s j Basílio Vil1c\ni. .Jo s é Falcão. Luís Edu ar d o , McU10E.'1
Castro. Fernando Bezerra Coelho. Germano Rigotto, Luiz Carlos
Hauly. Walter Nory. Wilson Campos. Carrion J~nior. ~l io Dalla

Vecchia. Sérgio Gaudenzi. Delfim Netto. José Louren~o. Roberto
Campos. Jackson Pereira. Paulo Hartun9. Fél ix Mendon~a. M~rio

Chermont. Aloizio Mercadante. Paulo Bernardo. Paulo Mandarino.
Pedro Novais. Simão Sessim. Fernando Diniz. José Linhares.
Luiz Moreira e Joio Tota ..

Sala da Comissão. em 4 de dezembro de 1991.

putado BEN~~
PI~E.'Sident:E.: GAMA '

L ~_



•

CAMARA DOS DEPUTADOS
' ")
c..

VOTO DO RELATOR

O Fundo de Garant ida do Tempo de Servi~o. criado pela Le i
nQ 5.107. de 13 de setembro de 1966. ~ constitu ido pelo conjunto das
contas vinculadas abertas em nome dos empregados. cujos dep6sitos
sao feitos obrigatoriamente pelo empregador. em cada m~s. em impor ­
tância correspondente a determinada porcentagem da remunera~io de
cada empregado.

Ocorrendo a rescisio do contrato de trabalho. o trabalha ­
dor poder~ movimentar sua conta. que se const itue na sua garant ia de
tempo de servi~o. Outras hip6teses de movimenta~io foram estabeleci ­
das naquela Lei e posteriormente ampl iadas pelas Leis nQ 7.839. de
12.10.89 e nQ 8.036. de 11 .05 .90 . O presente projeto pretende acres ­
centar mais uma hip6tese.

O projeto de lei veio a esta Comissio para exame dos as ­
pectos financeiro e or~ament~rio p~bl icos. Quanto ~ sua compat ibil i ­
clade ou adequa~io com o plano plurianual. a le i de diretrizes or~a­

ment~rias e o or~amento anual e. examinando a legisla~io vigente.
verifiquei nio existir. do ponto de vi sta do or~amento e das finan ­
ças p~blicas. qualquer incompatibilidade ou inadeQua~io no pro jeto.

Ir i a s do

Sala

f inanceira e or~ament~ ­

nQ 340/91.

------------- - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ!O

PROJETO DE LEI NQ 340/91

DISP6E SOBRE O SAQUE DE CINGUENTA POR CENTO
DO SALDO DA CONTA VINCULADA NO FGTS PELOS
TRABALHADORES QUE COMPL.ETEM 30 ANOS DE CON·..·
TRIBUIÇ6ES PREVIDENCI~RIAS OU 60 ANOS DE
IDADE E DETERMINA OUTRAS PROVID~NCIAS

AUTOR: DEPUTADO CARLOS CARDINAL.

RELATOR: DEPUTADO ciLIO DAL.LA VECCHIA

RELATóRIO

o Projeto de Lei nQ 340, de 1991, pretende ampliar as pos ­
sibilidades de movimenta~io da conta vinculada no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, paara o trabalhador que contar com mais
de 30 (trinta) anos de contribuiç~es previdenci~rias ou 60 (sessen ­
ta) anos dE idade.

poderia
e n c u an t o
I" i a n

Pelo texto apresentado, naquelas situaç~es o
sacar até 50% (cinqUEnta por cento) do saldo de

o restante seria resgatado Dor ocasiio de sua

t r ab a l h ad or
sua conta,
aposent ado ····

O projeto teve sua admissibil idade examinada pela Comissio
de Constituiçio e Justi,a e Redaçio - CCJR, que aprovou substitut ivo
ao projEto original do autor. 1

I
I

I
I
1

I
___J
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE FI NANCAS E TRIBUTACA O

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 340-A/91

I'i co ,:. t E' ,r 11"1 O <o:· d D ,:'1 r' t . j . i t:) v C a p u t v I, d o I~ ~:'~ 'J i IH €.~ n :;: C) I n t (;:.:.I~ n o
da Câ mara do s Dep u ta dos , alter ad o pel o a rt . 19 , Iv da
R €so l u ~ âo n9 10/9 ~ v o Sr" Pre s ident e det e r mi n ou a abe rt u r a
e d ivul g a ç â o n a Ordem d o Di a das Co mi ss5es - de crazo pa r a
,°I P I" (.;; ~s e n t ,).(~ ::: ~ (::' d ,:.:: (.:~ In c n d ,'i '::. > ,',\ C :::1,i" t i I'" cie 7 '/ 1 1 / 9 l ' P o r C i ''1 C C)

~~;e~~;~~;Be~~; " ~:~~; 9() t: a (: f (: ) (:) l:) I'"a zo ) ,,) g() 'P c) r' a :)~ l"ec:€ I:) i ( :i2 ~ ~ ~ !nef')cla ~; a(:)
!:í r: C).j c·~ t o '0

1... i n d ,:I li a .. a 1 h ~~ E' ~::.

b ~:: c r 0~ t ~í.r- i <:\



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 340, DE 1991

SUBSTITUTIVO -CCJR

Dispõe sobre o saque de cinqOenta por
cento do saldo da conta vinculada no
FGTS pelos trabalhadores que comple­
tem 30 anos de contribuições previden
ciárias ou 60 anos de idade e determT
na outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. lº - O trabalhador titular de conta vincula

da no Fundo de Garantia do Tempo de Servi ço-FGTS, ao

30 (trinta) anos de contribuições previdenciárias ou

ta) anos de idade, pode sacar até 50% (cinqOenta por

saldo de sua conta .

completar

60 (sessen

cento) do

Parágrafo único . O saldo restante na conta do FGTS

do trabalhador que tenha efetuado o saque previsto no caput des

te artigo será resgatado por ocasião de sua aposentadoria.

Art . 2º - O Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 60 (sessenta) dias de s ua publicação.

Art . 3º - Esta lei entra em vigor na data de s ua

Art . 4º - Revogam-se

publicação.

GER 20.01.0050 .5 - (AGO/90)

Sala da

pos / em contrário.

oufubr~ de 1991

---"'-SL~.& Q A~
NDRÉ BENASSI "



CÂMARA DOS D EPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

"

PROJETO DE LEI NQ 34 0, DE 1991

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Constituiçã o e Justiça e de

Redação , em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani ­

meme nt e pela constitucionalidade , juridicidade e técnica le ­

gislativa , com substitutivo, do Projet o de Lei nº 340/91, nos
termos do parecer do relator .

Estiveram presentes os Senh ores Deputados :

João Natal - Presidente , Ro ber to Magalhães,

o~ro de 1991Sala da Comissão, em

,
~~~--c~

Deputado NDRÉ BENASSI

R
~

J ur a ndyr Pa i xão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Preside n­

tes, Antônio dos Santos , Átila Lins, Benedito de Fi gue i r e do ,

Ciro Nogueira , Cleonâncio Fons e c a , J os é Burne tt, Messias

Góis, Nelson Morro, Paes Landim, Pa ulo Marin ho, Pedro Vala­

dares, Toni Gel, Vi tór io Mal ta, José Dutra, José Lui z Cle­

rot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri

Sérgio , Mendes Ribeiro, Nilson Gibson , Renato Vianna, Wanda

Reis , Beth Azize , Éden Pedroso , Francisco Evangelista, Vital

do Rêgo , Adyl s on Motta , Ibrahim Abi-Ackel , Osvaldo Melo,

Prisco Viana, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigmaringa Sei­

xas, Carlos Kayath , Gastone Righi, Rodrigues Palma, Hélio

Bicudo, José Dirceu , Luiz Gushiken, João Mellão Neto, Lui z

Piauhylino, Arolde de Oliveira, Ivo Ma i na r di , João de Deus

Antunes , Magalhães Tei xeira, Agostinho Valente e Eurides

Brito .

•

GER 20.01.0050.5 - lAGO/gOl



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISS~O DE CONSTI TUIÇ~O E J USTIÇA E DE

SUBSTITUTIVO AO PROJE TO DE LEI NQ 340, DE 199 1

p r ev i liL'nr i ({I" i «(!' ('1.1 (.f/J (~lI(l!, dl' i d<llll" (~ lld.h·\' III i 11.\.

ou t i' ~~ ~ ; 11 r I) IJ i li i} 11 C i .\'; .

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

1º O trabalhador titul a r de c on ta v i nculad a no

Fundo de Garant ia do Tempo de Servi~o-FGTS, ao c o mp le t a r 3 0 <tr in ta )

anos de contribui~~es p r ev i d e n c i ~ r i as ou 60 <ses s e n t a ) a n o s de ida­

de, pode s a car até 50% <cinquenta por cent o ) do sal do de sua c o nta .

Par~grafo ~nico. O saldo r e st an t e na cont a do FGTS d o

trabalhador que tenha efetuado o saque p r e v is t o no ·c a p u t · de s te a r­

t igo ser~ resgatado por ocasiio de sua aposentado r ia.

29 O Poder Execut ivo regulamentar~ e s ta lei

prazo de 60 <sessenta) dias de sua publ i ca~io.

no

Art. 3º Esta lei en tr a em v igo r na data de s u a publ i-

caç:io.

Art. 49 Revogam - s e a s disposi ç:aes em co n t r~r i o.

Deput a d o BENASSI

de 199 :l
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CAMARA DOS DEPUTADOS

a ) ~ competincia da Uni~o pa~a l eg i sla~

I , ela Cori s t Lt u i c â o FeelE.'rc\l);

CF ) ~

b ) à legitimidade da í n l c i a t i va (art. 61, ·caput · ,

c: ) às a tribui ç:3cs elo Congresso Nacional (ar- t " 48,

"ca pu t ", CF );

cl ) ~\ e l a b ora c â o el e 1 E.' i or d i n,:\r" i ,:\ (,:\I'°t " ~:j9, I I I, CF) n

No qu e c o n c e r- ne à t~cnica legislat iva e r-edaciona l ,

n ão ob stant e , h ~ q ue s e menc ion a r a i mpropriedade da ut i l ização do

·opt ant e", pos to que, d e s d e a promulgação da Const ituiç~o Fe­

em 0 5 de o u t ubro de 1988, o FGTS passou a se r elevido a todos

os e mpreg a dos , independentemente de opç:~o" A Lc i nQ B.0~j6, d e 1i d e

mai o d e 1 990 , de acor-do com a Norma Maior, s 6 s e re f er e ~ ql.1 est~o d a

o pç:ão quando t rata de tempo de trabalho anter ior ~ p~omulgaç:ão da

Carta Magna, o q UE.' cla r amente não SE.' apl ic a a e ste Projeto ele l e i .

Por o u t ro l a d o , faz-se necess~~io cor~ igir a fal ha d e

se t er supri mido o a rt" 39 , r e i n s e r i n do - o com o conte0do adequado.

Ne s t (~ s e n t i do, estamos apresentando o subst itutivD

a nexo co m as altera ç:3es men c i o na d a s.

Diante do exposto, no s so voto é pe la const i t uci o n a l i-

d a d e , j uridi c idad e e b o a téc nica legislat iva do P~ojeto de Lei

3 4 0 / 9 1 , n a fo r ma elo s ubst itut i vo anexo.

Sala da Comissão, em .~~ d e de 199:1.

~4>6'~'"-~
NDR É BENASSI

L..- _



I CÁMARA DOS DEPUTADOS

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O

PROJETO DE LEI NQ 340, DE 1991

Permite ao optante pelo F GTS que rea -

sacar cinquenta por

cento do saldo desse fundo e determina

outras provid~ncias.

Autor: Deputado CARLOS CARDINAL

Relator:Deputado ANDR~ 8ENASSI

I - I~ELATóR lO

nal,

o Projeto de Lei nQ 340/91, do Deputado Carlos Cardi­

estabelece que o optante pelo Fundo de Garant ia do TeMPO de

c' .
~) €.~ r v I Ç. () , ao completar 30 (trinta) anos de contribuiÇ.~es previdenci~-

rias ou 60 (sessenta) anos de idade, pode sacar at~ 50% (c i n e u en t a

•
por cento) do saldo de sua conta. Determina, outrossim. que o saldo

restante na conta do FGTS, daqueles que realizem o resgate menciona­

do. 5er~ sacado por ocasiio de sua aposentadoria •

11 - VOTO DO RELATOR

Ao examinarmos o Projeto de Le i nQ 340/91 . nio veri -

ficamos qualquer impedimento a sua aprovaç,io. do ponto de v i sta

const itucional ou jur{dico, especialmente no que se refere:

f



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N2 34ü-A, DE 1991
(do Sr. Carlos Cardinal)

Permite ao optante pelo FGTS que r ealizar trinta anos de contribui

ção previdenciárias, sacar cinqüênta por cento do saldo desse fun­

do e determina outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de Fi­

nanças e Tributação (ADM)i e de Trabalho, de Administração e Servi

ço Público - Art. 24, 11).

S U M Á R I O

1 - Projeto inicial

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- substitutivo oferecido pelo relator

- parecer da Comissão

- substitutivo adotado pela Comissão

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SO)
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N234 0/ 91

Nos termos do art. 119, caput, r, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 /06 / 91 , por 3 sessões .

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991

lWJ&~
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050.5 - (A GO/901



RROPOSICAO : PL. 03 40 1 91
AUTOR ~ CARLOS CARDINAL - PDT/RS

DATA APRES.: 14/03/91
1.:1l:· (Art. ~!.4, 11 RI> *1(.

Permite ao optante pelo FGTS que realizar trinta anos de contribuicoes
previdenciarias, sacar cinq uenta por cento do saldo desse fundo e determina
outras providencias.

D'e s. p a c h c :
Con stituicao E J u s t ica e de Redacao (ADM)
F i na nc a s e Tributacao (ADM)
Trab alho, Administracao E Servi co Publ ico

• • • • • " • • • • • • " • u • • • • • • • " u • • • _ • • • • •
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIF ICAÇÃO

O ob j e t i vo desta p r opos ição é pre~iar o optante pelo FGTS

•

que sat isfaça urna das d uas condiç6es nele estipuladas (trinta a -

nos de con tr i h u i ç 6 e s p revidenciárias ou sessenta anos ~e i4ade) ,

pe rrn it indo-Ihe mais uma al ternativa para movimentar sua c onta !ie.§.

se Fund o , além oas que a legislação já permite.

Sala d a s Se s s õ e s , J'1 1R MlteçtJ JJe1'111

~/Lá-J
Deputado CARLOS CARDIN AL

GER 20.01. 0050.5 -(OEZ/85)



("5 Com i S S U F ··.. =

Const i tu i c a o e .Ju s t i c a € ele ~edaca() (ADM)
Fin,U1Cc\S €. T I' r L u t a c ao «(~DM) fo
T••b. lh o . Administ ••cao e S,. ~~UbliCO

Em 14 / 0 3 / 9 3 . Presidente

CÂMARA DO~ DEP,UTADOS

PROJETO D!': LEI N9. ~Ltl , de 1991 .

Permite ao optante pelo FGTS que

realizar trinta anos de contribuiç6es

• previdenciárias sacar cinqüenta por

cento do saldo 0esse fundo e determina

outras providências .

(Do Deputado CARLOS CARDI NAL)
•

O CONGRESSO NACION~L decreta :

l\rt . 12 p,o o o t an t e pelo Fundo de Garantia d o Tempo -:'la Servi

ço - FGTS que ven~a a c omp l e t a r 30 (trinta) anos ~e ccntribuiç6es

nrevidenciárias o u 60 (sessenta) ~nos de i~ade será pe rw i t i ~ o sa-

car at2 50% (cinqüenta por cento) ~o sâl~o 4e sua ccnta .

Parágrn~o único . O sal~o restant e n0 conta r.o ?G~S
,

sera sa-

cado pelo optante ao qual tenha si~o aplica do o dispositivo do

caput por ocasião de sua aposentadoria .

Art . 2 2 O Poder Executivo regula mentará esta lei no prazo

de 60 (sessen ta ) dias de sua publicaç~o.

Art . 42 Revogam-se as disposiç6es em contrário .

GER 20.01. 0050.5 -( DEZ/85)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 340, DE 1991
(DO SR. CARLOS CARDI NAL)

Permite ao optante pelo FGTS que reali zar trinta
anos de contribuições previdenciárias, sacar cig
qUenta por cento do saldo desse f undo e determi­

na outras providências.

REDA
DE

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE
çÃO (ADM); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ADM); E
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pDBLICO

ART. 24 , I I)i
I
"G E R 20.01,00 0 7 .0· ( J Ul!e 'l



CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 340-B/91

de 1992.maio

â Santana

Sala da Comissão,

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 18 / OS / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91)


